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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

Coordenação de Insumos Laboratoriais

 

                       

                          COMPRA IMEDIATA IGESDF

 

Elenca as orientações necessárias para a realização da Compra Imediata, conforme o preenchimento dos requisitos abaixo:

 

 ITEM CÓDIGO MV CÓDIGO SES OBJETO UNIDADE
 

QUANTIDADE
 

1 1629 11089 PLACA PRONTA PARA USO, TIPO CROMOGÊNICO PARA VRE, MEDINDO 90 X 15MM PLACA 2.600

1. CONSUMO MÉDIO MENSAL (CMM)

MV 1629 -  650 PLACAS
 

 

2. JUSTIFICATIVA

2.1 JUSTIFICATIVA DA COMPRA

Essa Gerência tem envidado o máximo esforço no sen�do de garan�r o pleno e correto abastecimento de todos os itens sob sua responsabilidade, porém o IGESDF está passando por um período de
dificuldade no abastecimento, o que compromete a assistência adequada aos pacientes.

Considerando que a PLACA PRONTA PARA USO, TIPO CROMOGÊNICO PARA VRE, MEDINDO 90 X 15MM é um meio de cultura pronto para uso, indicado para detecção, isolamento e diferenciação de
microrganismos do gênero Enterococcus spp resistente à Vancomicina e diferenciação entre espécies de Enterococcus faecalis VRE e Enterococcus faecium VRE, em amostras clínicas.

Considerando que os meios de cultura auxiliam na iden�ficação dos microrganismos que podem provocar infecções, alergias e, até mesmo, a contaminação da água ou alimentos.

Considerando que temos o item vigente na ATA REGISTRO DE PREÇO Nº 136/2022 (87769805), porém a empresa LABS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E SERVIÇOS PARA SAÚDE – LTDA enviou a carta da
fabricante Newprov (101356874) com a seguinte manifestação:

"Informamos que o item PA320 Cromonew VRE pcte c/ 10 placas 90x15mm e PA321 Cromonew VRE pcte c/ 10 placas 60x15mm está com falta em nosso estoque. Estamos com atraso no
fornecimento de sua matéria prima principal e estamos sem previsão de chegada para retomada de produção."

Considerando que mensalmente os Núcleos de Microbiologia do Hospital de Base e do Hospital Regional de Santa Maria solicitam as placas com meio de cultura, buscando medidas de prevenção e controle
de infecções relacionadas à assistência à saúde por microrganismos mul�rresistentes (CCIH) para manter o sistema de vigilância epidemiológica das infecções relacionadas à assistência à saúde (IRAS) que
permita o monitoramento adequado de patógenos mul�rresistentes.

Considerando o estoque zerado da UCAD (101362706).

A aquisição do insumo visa proporcionar melhor qualidade nos serviços oferecidos aos pacientes, no que diz respeito à disponibilidade, eficiência e confiabilidade dos procedimentos aqui realizados e, desta
forma, assis�r de forma con�nua os pacientes usuários do SUS no IGES-DF. 

Os quan�ta�vos foram es�mados e estão de acordo com o consumo médio mensal informado pela área técnica (98533908 e 99399183).

Nesse sen�do essa aquisição jus�fica-se pela iminência do desabastecimento com prejuízos no atendimento dos usuários no sistema de saúde do IGESDF, assim como a essencialidade do material,
o qual tem demanda regular e a falta causará danos e outros gastos significa�vos. 

 

ENTREGA PRAZO QUANTIDADE
1ª 10 (dez) dias corridos após a ordem de fornecimento 650 placas
2ª 30 dias corridos após a 1ª entrega 650 placas
3ª 30 dias corridos após a 2ª entrega 650 placas
4ª 30 dias corridos após a 3ª entrega 650 placas

 

DEMANDANTE

Coordenação de Insumos Laboratoriais.

PERÍODO DE ABASTECIMENTO

O período de abastecimento será de 120 dias, ou seja, quan�dade para 4 (quatro) meses de consumo.

3. COMPRA REGULAR (nos casos de Compra Imediata)

04016-00119112/2021-58

4. DO ENQUADRAMENTO LEGAL DA COMPRA EMERGENCIAL

A Compra Regular ou Imediata segue os ditames da Resolução de Compra de Insumos Padronizados.

5. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando que a pretendida Compra se amolda ao arcabouço legal do IGESDF, seguem os mo�vos que jus�ficam a referida compra, para análise, eventuais considerações e posterior
aprovação.

 

 

Brasília, 08 de dezembro de 2022.

 

 

Anne Pamela Barbosa Moreira
Farmacêu�ca

Coordenação de Insumos Laboratoriais

 

 

De acordo,

 

Regineth Cardoso Soares de Oliveira 
Coordenação de Insumos Laboratoriais
Gerência Geral de Logís�ca de Insumos
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De acordo,

 

 

Savio Toledo Cavallari
Gerente Geral

Gerência Geral de Logís�ca de Insumos

 

 

 

Autorizo o prosseguimento da Compra Imediata, conforme as jus�fica�vas apresentadas nesse anexo com fulcro na Resolução de Compras de Insumos Padronizados.

 

 

 

 
Carlos Fernando Dal Sasso de Oliveira 

Superintendente
Unidade Central de Administração
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